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 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0002647-4
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria 099/2015 – SUP.G/AHM 
complementada pela Portaria 128/2016 – SUP.G/AHM, APLICO 
à empresa BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS 
LTDA., devidamente inscrita no CNPJ sob nº 21.551.379/0008-
74, a PENA DE MULTA de 1% (um por cento) sobre o valor das 
parcelas entregue em atraso, por meio das Notas Fiscais nº. 
419.757 e 419.855, devido ao atraso de 1 (um) dia na entrega 
dos produtos adquiridos através da Nota de Empenho nº. 
1108/2017 e Ordem de Fornecimento nº 1197/17-2 – Series: H e 
BM conforme previsto na Cláusula Oitava – item 8.1 – subitem 
8.1.3 da Ata de registro de Preço nº. 296/2016-SMS-G, nos 
termos do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II–Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do 
artigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utili-
zar a referência Processo Administrativo 6110.2017/0002647-4, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/2016, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0002786-1
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 
–AHM.G, complementada pela Portaria nº. 128/2016 – SUP.G/
AHM, APLICO à empresa SERVI SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE 
INSTALAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 01.437.326/0003-
05, a PENA DE MULTA de multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor mensal do contrato, por unidade de saúde, nas hipóteses 
de descumprimento ou cumprimento irregular das obrigações 
assumidas pela contratada, com base no atestado de medição 
de serviços oriundo do Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro 
de Saboya, unidade de saúde pertencente à Autarquia Hospi-
talar Municipal, diante dos serviços prestados no período de 
01/04/2017 a 30/04/2017 considerados NÃO A CONTENTO, bem 
como pelo descumprimento do artigo 1º, § 2º, incisos III, VI e VII 
da citada Portaria,da Portaria S. F. nº 092/2014, complementada 
pela Portaria S. F. nº 143/2014, alterada pela Portaria S.F. nº. 
08/2016, conforme previsto na conforme previsto na Cláusula 
Sexta – Penalidades, item 6.1.2, subitem 6.1.2.2 do Termo de 
Contrato nº 042/2012 e nos termos do artigo 86 da Lei Federal 
nº 8.666/93.

II–Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0002786-1, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0003336-5
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 –AHM.G, 
complementada pela Portaria nº. 128/2016 – SUP.G/AHM, 
APLICO à empresa HP BIOPROTESES LTDA., inscrita no CNPJ 
sob nº 54.801.196/0001-42, a PENA DE MULTA de multa de 
15% (quinze por cento) sobre a parcela inexecutada no caso 
de inexecução parcial, ou no cometimento de qualquer outra 
irregularidade no cumprimento da obrigação, com base no 
atestado de medição de serviços, oriundo do Hospital Municipal 
Dr. Arthur Ribeiro de Saboya, unidade de saúde pertencente à 
Autarquia Hospitalar Municipal, diante dos serviços prestados 
na cirurgia realizada no dia 10/05/2017 – NF nº 18.453 e Termo 
de Utilização nº 435, considerado NÃO A CONTENTO, conforme 
previsto na Cláusula Oitava - Penalidades - item 8.2, subitem 
8.2.4, do Termo de Contrato nº 026/2017, e nos termos do arti-
go 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II–Para efeito de recurso administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0003336-5, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0002678-4
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 –AHM.G, 
complementada pela Portaria nº. 128/2016 – SUP.G/AHM, APLI-
CO à empresa MOGAMI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., 
inscrita no CNPJ sob nº 50.247.071/0001-61, a PENA DE MULTA 
de 15% (quinze por cento) sobre a parcela inexecutada no caso 
de inexecução parcial, ou no cometimento de qualquer outra 
irregularidade no cumprimento da obrigação, com base no 
atestado de medição de serviços, oriundo do Hospital Municipal 
Dr. Arthur Ribeiro de Saboya., unidade de saúde pertencente à 
Autarquia Hospitalar Municipal, diante dos serviços prestados 
na cirurgia realizada no dia 23/04/2017 – NF nº 149.068 e 
Termo de Utilização nº 372, considerado NÃO A CONTENTO, 
conforme previsto na Cláusula Sexta - Penalidades - item 6.2, 
subitem 6.2.4, do Termo de Contrato nº 113/2016, e nos termos 
do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II–Para efeito de recurso administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0002678-4, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 2015-0.071.972-9
PREGÃO ELETRÔNICO 26/SFMSP/2015
AQUISIÇÃO DE LUVA DE LATEX AMBIDESTRA PARA 

PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO.
SILTACE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA – EPP
Proposta de Aplicação de Multa por atraso na entre-

ga do objeto.
À vista dos dados e elementos contidos no presente Pro-

cesso Administrativo 2015-0.071.972-9, da Divisão Técnica de 
Contabilidade (fls.254) e da Assessoria Jurídica desta Superin-
tendência (fls.255), ACOLHO a proposta de multa à empresa, 
SILTACE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP, 
CNPJ 14.661.051/0001-79, no valor R$300,96 (trezentos reais e 
noventa e seis centavos) por atraso na entrega dos materiais, 
objeto do presente, nos termos da cláusula décima quarta do 
Termo do Edital nº 26/SFMSP/2015, cabendo-lhe a aplicação da 
penalidade.INTIME-SE a empresa contratada através de notifi-
cação por escrito deste despacho para as finalidades previstas 
nos art. 86 da Lei Federal 8.666/93 e arts. 54 à 56 do Decreto 
Municipal 44.279/2003, concedendo o prazo de 05 (cinco)dias 
úteis para apresentação de DEFESA PRÉVIA se assim entender, 
sob pena da penalidade ser executada mediante desconto do 
valor da multa do pagamento devido à contratada.

 DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2016/0000222-0
I–À vista dos elementos constantes no processo adminis-

trativo em tela, no uso das atribuições conferidas pela Lei Mu-
nicipal 13.271/2002, alterada pela Lei Municipal 14.669/2008, 
regulamentada pelo Decreto Municipal 50.478/2009 e com-
petência delegada pela Portaria nº 006/2017-AHM.G consi-
derando a manifestação da Assessoria Jurídica que acolho, 
INDEFIRO o pedido de REAJUSTE , formulado pela empresa 
SIE SERVIÇOS, CURSOS E COMÉRCIO DE PEÇAS INDUSTRIAIS 
LTDA- ME., inscrita no CNPJ sob nº 11.383.621/0001-18, com 
fulcro no ITEM 15.2 do Edital do Certame – Pregão Eletrônico 
nº 045/2016 e na Cláusula Quinta, item 5.2 do Termo de Con-
trato nº 041/2016, tendo em vista a ausência de solicitação da 
contratada no prazo previsto, bem como a falta de previsão 
legal para o referido pleito.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0002337-8
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 – 
SUP.G/AHM complementada pela Portaria 128/2016 – SUP.G/
AHM, APLICO à empresa DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob 
nº 04.027.894/0003.26, a MULTA de 20% (vinte por cento) 
sobre a Nota Fiscal nº. 746.524, devido ao atraso acima de 
20 (vinte) dias, na entrega dos produtos adquiridos através 
da Ata de Registro de Preços nº 256/2016 – SMS-G, conforme 
Nota de Empenho nº 1125/17 e Ordem de Fornecimento nº 
2249/17-1 – Série: CO, conforme previsto na Cláusula Oitava 
das Penalidades, item 8.1, subitem 8.1.3 da Ata de Registro 
de Preço nº 256/2016-SMS-G, nos termos do artigo 86 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

 RETIRRATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0000492-6
I-À vista dos elementos constantes no processo adminis-

trativo em tela, em especial a manifestação da Assessoria Jurí-
dica, que acolho, AUTORIZO com fundamento na competência 
atribuída pela Lei Municipal 13.271/2002, alterada pela Lei 
Municipal 14.669/2008, regulamentada pelo Decreto Municipal 
50.478/2009 e diante da competência delegada pela Portaria nº 
006/2017- AHM.G, a RETIFICAÇÃO do Despacho Homologatório 
publicado no DOC/SP em 27/06/2017, página 63, nos seguintes 
termos:

Onde se Lê:
“(...) ITEM 01: 3800 unidades de COBERTURA ÓBITO TA-

MANHO GRANDE, no valor unitário de R$ 11,44 e no valor total 
de R$ 43.472,00 (quarenta e três mil quatrocentos e setenta e 
dois reais)(...)”.

Leia-se:
“(...) ITEM 01: 3800 unidades de COBERTURA ÓBITO TA-

MANHO GRANDE, no valor unitário de R$ 11,40 e no valor 
total de R$ 43.320,00 (quarenta e três mil trezentos e vinte 
reais) (...)”.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 2016-0.047.018-8
I–Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa CENTURION SERVIÇOS 
LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 01.591.431/0001-32, que se 
encontra sujeita à aplicação de penalidade por descumprimento 
do inciso IX do artigo 1º, da Portaria S. F. nº 092/2014, comple-
mentada pela Portaria S. F. nº 143/2014, alterada pela Portaria 
S. F. nº. 08/2016, referente ao Termo de Contrato Emergencial nº 
131/2015, conforme previsto no item 6.1.2 – subitem 6.1.2.2 
do referido Termo de Contrato, e nos termos do artigo 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

II-Trata-se de processo administrativo destinado a contra-
tação de empresa especializada para prestação de serviço de 
portaria e controle de acesso para sede da AHM pelo período 
de 180 dias a partir de 04/01/2015, cuja prestação de serviço 
encontra-se destinada a sede desta entidade autárquica.

III–Para efeito de apresentação de Defesa Prévia utilizar 
a referência, Processo Administrativo nº 2016-0.047.018-8, 
efetuando o protocolo na Rua Frei Caneca, nº 1398/1402, Con-
solação, São Paulo/SP.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0002259-2
I–Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, à empresa MOGAMI IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 50.247.071/0001-
61, que se encontra sujeita à aplicação de penalidade por 
descumprimento da Cláusula Quarta – Preço, Reajuste e Forma 
de Pagamento – item 4.6 do Termo de Contrato nº 113/2016, 
conforme Atestados de Medição de Serviço, que considerou 
NÃO A CONTENTO os serviços prestados nas cirurgias realiza-
das nos dias 27/03/2017 e 29/03/2017, Notas Fiscais nº 147233 
, 146570 e 146574 e Termos de Utilizações nºs 282, 293 e 296, 
todos oriundos do Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro de 
Saboya, bem como, o serviço prestado na cirurgia realizada no 
dia 18/03/2017, Nota Fiscal nº 145668 e Termo de Utilização 
nº 005/2017, oriundo do Hospital Municipal Dr. José Soares de 
Hungria, ambas unidades de saúde pertencentes à Autarquia 
Hospitalar Municipal.

II–Cumpre salientar que a fiscalização exercida detectou 
descumprimento da Cláusula Sexta – Penalidades – item 6.2, 
subitem 6.2.4 do Termo de Contrato nº 113/2016, estando a 
empresa sujeita a aplicação da penalidade de multa de 15% 
(quinze por cento), sobre a parcela inexecutada no caso de 
inexecução parcial, no cometimento de qualquer outra irregula-
ridade no cumprimento da obrigação.

III–Para efeito de apresentação de Defesa Prévia utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0002259-2, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0002030-1
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº 099/2015–SUP.G/
AHM, complementada pela Portaria nº 128/2016-SUP.G/AHM, 
APLICO à empresa VIDA ATENDIMENTO E ASSISTÊNCIA À SAÚ-
DE LTDA - EPP., inscrita no CNPJ sob nº 10.869.276/0001-64, a 
pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor mensal do 
contrato, por unidade de saúde, nas hipóteses de descumpri-
mento ou cumprimento irregular das obrigações assumidas pela 
contratada, pelo descumprimento da Portaria S. F. nº 092/2014, 
complementada pela Portaria S. F. nº 143/2014, alterada pela 
Portaria S.F. nº. 08/2016 do artigo 1º, inciso IX e parágrafo 2º, 
incisos I, II, III, IV, V, VI e VII da citada Portaria, conforme CHECK 
LIST documento Nº 2903710, referente ao período de 01/03/17 
a 31/03/17, conforme previsto na Cláusula Sétima – item 7.3, 
subitem 7.3.3 do Termo de Contrato nº 089/2016 e, PENA DE 
MULTA de 15% (quinze por cento) sobre a parcela inexecutada, 
no caso de inexecução parcial, conforme a Cláusula Sétima – 
item 7.3 subitem 7.3.5 do referido Termo de Contrato, devido 
aos atestados de medição de serviços documentos nº 2903001 
e 2903034, oriundos do Hospital Municipal Professor Mário 
Degni e Hospital Municipal Dr. José Soares Hungria, que con-
sideraram os serviços prestados NÃO A CONTENTO no período 
entre de 01/03/17 a 31/03/17.

II–Para efeito de Recurso Administrativo utilizar a referên-
cia Processo Administrativo nº 6110.2017/0002030-1, efetuan-
do o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@prefeitura.
sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante recolhi-
mento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 57.548/16, 
sob pena de não conhecimento.

R$ 864,00 por atenderem ao edital, possuírem parecer técnico 
favorável e cotarem preços de acordo com os praticados no 
mercado, conforme quadro de pesquisa de preços do presente 
processo.

II – Itens prejudicados: 7 e 9.
III – AUTORIZO , outrossim, a emissão da Nota de Empe-

nho, onerando as dotações nº.: 84.23.10.301.3003.4.101.3.3.90
.30.00.00, ficando a contratação condicionada à apresentação 
da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), prova de regularidade 
perante a Fazenda do Município de São Paulo, documentação 
exigida pelo artigo 40 do Decreto nº 44.279/03.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0002444-7
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o 

presente processo administrativo, em especial a manifesta-
ção da Assessoria Jurídica, que acolho como razão de deci-
dir, e nos termos da competência delegada pela Portaria nº 
099/2015 – SUP.G/AHM, complementada pela Portaria nº. 
128/2016 – SUP.G/AHM, APLICO à empresa P.H.O Produtos 
Hospitalares e Odontológicos LTDA-EPP., inscrita no CNPJ sob nº 
08.211.767/0001-71, a PENA DE MULTA de 2,5% (dois e meio 
por cento) sobre o valor da parcela entregue em atraso, por 
meio das Notas Fiscais nºs. 3.656, 3.657, 3.658 e 3.660, devido 
ao atraso de 05 (cinco) dias e PENA DE MULTA de 3,5 ( três e 
meio por cento) sobre o valor da parcela entregue em atraso, 
por meio da Nota Fiscal nº 3.659, devido o atraso de 7 (sete) 
dias, na entrega dos produtos adquiridos através da Ordem de 
Fornecimento nº 1232/17-1 – Séries: CC, A, I, W e CO, Nota de 
Empenho nº 1245/2017, conforme previsto na Cláusula Oitava– 
Das Penalidades – item 8.1, subitem 8.1.2 da Ata de Registro de 
Preço nº 031/AHM/2016, nos termos do artigo 86 da Lei Federal 
nº 8.666/93.

II – Para efeito de Recurso Administrativo nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0002444-7, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/2016, sob pena de não conhecimento.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0003103-6
I - Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa PS DISTRIBUIDORA 
DE SAÚDE LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
08.304.991/0001-08, que se encontra sujeita à aplicação de 
penalidade por atraso no fornecimento dos produtos adquiridos 
através Ata de Registro de Preços nº 421/2016 – SMS.G, confor-
me Nota de Empenho nº 1501/2017 e Ordem de Fornecimento 
nº 1304/17-1 - série: CO, entregue por meio da Nota Fiscal nº 
1.666, nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/93.

II - Trata-se de processo administrativo destinado a aquisi-
ção especulo vaginal, descartável estéril, tamanho M (item 01) 
e escova, ginecológica, cilindrica, descartável, estéril (item 05), 
visando o abastecimento das unidades de saúde vinculadas à 
AHM.

III - Para efeito de apresentação de Defesa Prévia utilizar a 
referência, Processo Administrativo nº 6110.2017/0003103-6, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br .

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0002291-6
I – Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa SOLUMED DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. 
- EPP - CNPJ nº 11.896.538/0001-42, que se encontra sujeita 
à aplicação de penalidade, conforme Atestado de Medição de 
Serviço oriundo do Almoxarifado Central, retando atraso de 
4 (quatro) Dias na entrega dos produtos constantes da Nota 
Fiscal n. 80443, referente a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 
455/2016 – SMS.G, para aquisição do item 4 – BISACODIL 5mg 
- Comprimido, destinada às unidades integrantes da Autarquia 
Hospitalar Municipal.

II – Cumpre salientar que a fiscalização exercida detectou 
descumprimento da Cláusula Oitava - subitem 8.1.3 da Ata de 
Registro de Preços, estando a empresa sujeita a aplicação da 
penalidade de 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre o 
valor da Nota Fiscal inexecutada.

III – Para efeito de apresentação de Defesa Prévia utilizar a 
referência Processo Eletrônico nº 6110.2017/002291-6, efetuan-
do o protocolo no endereço eletrônico ahmjuridico@prefeitura.
sp.gov.br.

 PENALIDADE
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6110.2017/0000595-7
I–À vista dos elementos noticiados no processo administra-

tivo, em especial as manifestações do Departamento de TI/AHM 
e da Assessoria Jurídica da AHM, que acolho como razão de 
decidir, e nos termos da competência delegada pela Portaria nº 
099/2015–AHM.G, complementada pela portaria nº. 128/2016–
SUP.G/AHM, APLICO à empresa GOVERNANÇA BRASIL S/A 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº 00.165.960/0001-01, a PENA DE MULTA de 10% 
(dez por cento) sobre o valor corresponde à parcela dos serviços 
inexecutada, sem prejuízo do desconto desse valor (base de cál-
culo da multa) do preço mensal, nos termos da Cláusula Sétima, 
item 7.3, subitem 7.3.2 do TC nº 178/2013, no que se refere aos 
serviços prestados no Hospital Municipal Prof. Dr. Arthur Ribeiro 
de Saboya, unidade pertencente a Autarquia Hospitalar Munici-
pal, no período de 01/01/2017 a 31/01/2017.

II-Para efeito de recurso administrativo, nos termos do arti-
go 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0000595-7, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0001722-0
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 
– SUP.G/AHM complementada pela Portaria nº. 128/2016 – 
SUP.G/AHM, APLICO à empresa MULTIFARMA COMERCIAL 
LTDA., devidamente inscrita no CNPJ sob nº 21.681.325/0001-
57, a PENA DE MULTA de 1% (um por cento) sobre o valor da 
parcela entregue em atraso, por meio da Nota Fiscal nº 58.986, 
devido ao atraso de 01 (um) dia na entrega dos produtos adqui-
ridos -através da Nota de Empenho 0760/2017 (doc. 3076788) 
e Ordem de Fornecimento nº 2161/ 17-1 – série M, conforme 
Cláusula Oitava – Das Penalidades - item 8.1 – subitem 8.1.3 
da Ata de Registro de Preços nº 131/2016 – SMS.G, nos termos 
do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II – Para efeito de recurso administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0001722-0, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 TERMO ADITIVO Nº 079/2017 – CRS-SUL
CONTRATO Nº 003/2017-CRS/SUL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2017-CRS/SUL
PROCESSO Nº 6018.2017/0002230-4
CONTRATANTE: COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE 

- SUL
CONTRATADA: MULTPAPER DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE, 

MATERIAL CELULOSE VEGETAL, COR BRANCA, GRAMATURA 
75, COMPRIMENTO 420, LARGURA 297, FORMATO A3.

OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO CONTRATUAL 24,96%
VALOR INICIAL DO CONTRATO R$ 107.400,00
VALOR DO ACRÉSCIMO R$ 26.807,04
VALOR DO CONTRATO INICIAL COM ACRÉSCIMO R$ 

134.207,40
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 84.24.10.301.3003.4.101.3.3

.90.30.00.00.

 TERMO ADITIVO Nº 074/2017 – CRS-SUL
CONTRATO Nº 004/2017-CRS/SUL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2017-CRS/SUL
PROCESSO Nº 6018.2017/0002230-4
CONTRATANTE: COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE - SUL
CONTRATADA: ASA MATERIAIS DE ESCRITÓRIO-EIRELI-EPP
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE, 

MATERIAL CELULOSE VEGETAL, COR BRANCA, GRAMATURA 
75, COMPRIMENTO 420, LARGURA 297, FORMATO A3.

OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO CONTRATUAL 24,96%
VALOR INICIAL DO CONTRATO R$ 39.375,00
VALOR DO ACRÉSCIMO R$ 9.828,00
VALOR DO CONTRATO INICIAL COM ACRÉSCIMO R$ 

49.203,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 84.24.10.301.3003.4.101.3.3

.90.30.00.00

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 SUPERVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 
- LICITAÇÕES

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº: 015/2017/CRSN
Processo: 6018.2017/0004381-6
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ACUPUNTURA
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo nº. 6018.2017/0004381-6 – I – A vista dos ele-

mentos constantes do presente e com fundamento no artigo 43, 
inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e nos termos da competên-
cia delegada pela Portaria nº 01/05/SMSP/SMS/SMG, Portaria 
890/2013/SMS.G e Portaria 459/2017/SMS.G, HOMOLOGO o 
certame realizado por Pregão Eletrônico nº 015/2017/CRSN, 
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ACUPUNTURA, para 
atender as necessidades da Coordenadoria Regional de Saúde 
Norte, adjudicado pela 1ª Comissão de Julgamento e Licitações, 
que julgou sob o critério de Valor unitário por item o referido 
certame, na seguinte conformidade: DISPHARMA DISTR. PRDS. 
FARMACÊUTICOS LTDA-EPP - CNPJ: 12.358.373/0001-18 para 
os itens: 02 no valor unitário de R$ 0,24, totalizando o valor 
de R$ 2.400,00; 03 no valor unitário de R$ 0,24, totalizando o 
valor de R$ 16.800,00; 04 no valor unitário de R$ 0,24, totali-
zando o valor de R$ 14.400,00, por atenderem ao edital, possu-
írem parecer técnico favorável e cotarem preços de acordo com 
os praticados no mercado, conforme quadro de pesquisa de 
preços do presente processo. TORNAR PREJUDICADOS OS ITENS 
01, 05, 06 e 07, por apresentarem preços acima da média de 
mercado que instrui o presente,

II – AUTORIZO , outrossim, a emissão da Nota de Empe-
nho, onerando a dotação nº.: 84.23.10.302.3003.4.107.3.3.90
.30.00.00, ficando a contratação condicionada à apresentação 
da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), prova de regularidade 
perante a Fazenda do Município de São Paulo, documentação 
exigida pelo artigo 40 do Decreto nº 44.279/03.

 SUPERVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 
- LICITAÇÕES

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº: 004/2017/CRSN
Processo: 6018.2017/0002005-0
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPI-

TALARES
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo nº. 6018.2017/0002005-0 – I – A vista dos ele-

mentos constantes do presente e com fundamento no artigo 43, 
inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e nos termos da competên-
cia delegada pela Portaria nº 01/05/SMSP/SMS/SMG, Portaria 
890/2013/SMS.G e Portaria 459/2017/SMS.G, HOMOLOGO o 
certame realizado por Pregão Eletrônico nº 004/2017/CRSN, 
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALA-
RES, para atender as necessidades da Coordenadoria Regional 
de Saúde Norte, adjudicado pela 1ª Comissão de Julgamento e 
Licitações, que julgou sob o critério de valor unitário por item 
o referido certame, na seguinte conformidade: FIRST MEDICAL 
SERVICE EIRELE-EPP - CNPJ: 02.629.588/0001-19 para os itens: 
05 no valor unitário de R$ 205,00, totalizando o valor de R$ 
2.050,00 e 06 no valor unitário de R$ 201,00, totalizando o va-
lor de R$ 2.010,00, por atenderem ao edital, possuírem parecer 
técnico favorável e cotarem preços de acordo com os praticados 
no mercado, conforme quadro de pesquisa de preços do presen-
te processo. TORNAR PREJUDICADOS OS ITENS 01, 02, 03 e 04.

II – AUTORIZO , outrossim, a emissão da Nota de Empe-
nho, onerando a dotação nº.: 84.23.10.302.3003.4.107.3.3.90
.30.00.00, ficando a contratação condicionada à apresentação 
da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), prova de regularidade 
perante a Fazenda do Município de São Paulo, documentação 
exigida pelo artigo 40 do Decreto nº 44.279/03.

 SUPERVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 
- LICITAÇÕES

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº: 016/2017/CRSN
Processo: 6018.2017/0004402-2
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE 

ESCRITÓRIO
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo nº. 6018.2017/0004402-2 – I – A vista dos ele-

mentos constantes do presente e com fundamento no artigo 43, 
inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e nos termos da competên-
cia delegada pela Portaria nº 01/05/SMSP/SMS/SMG, Portaria 
890/2013/SMS.G e Portaria 459/2017/SMS.G, HOMOLOGO o 
certame realizado por Pregão Eletrônico nº 16/2017/CRSN, cujo 
objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO DIVERSOS, 
para atender as necessidades da Coordenadoria Regional de 
Saúde Norte, adjudicado pela 1ª Comissão de Julgamento e 
Licitações, que julgou sob o critério de Valor unitário por item 
o referido certame, na seguinte conformidade: SALENAS MA-
TERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI - CNPJ: 07.065.674/0001-13 
para o item 01 no valor unitário de R$ 3,16, totalizando o valor 
de R$ 948,00, item 05 no valor unitário de R$ 0,53, totalizando 
o valor de R$ 636,00 e item 08 no valor unitário de 1,95, tota-
lizando o valor de R$ 2.925,00; ON-X COMÉRCIO E SOLUÇÕES 
EDUCACIONAIS LTDA -EPP, CNPJ 18.458.496/0001-07 para o 
item 2 no valor unitário de R$ 0,12, totalizando o valor de R$ 
60,00, item 03 no valor unitário de R$ 0,13, totalizando o valor 
de R$ 130,00 e item 06 no valor unitário de R$ 1,31, totali-
zando o valor de R$ 1.965,00 e empresa LAPSPEL COMERCIAL 
ATACADISTA EIRELI – ME, CNPJ: 26.061.205/0001-70 para o 
item 04 no valor unitário de R$ 0,72, totalizando o valor de 
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